
MATRIZ DE REQUISITOS PARA OCUPAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA (ESAJ)

UNIDADE ORGANIZACIONAL
CARGO/    

FUNÇÃO
Símbolo

Formação 

Acadêmica 

Obrigatória 

(Res. 05/2014)

Formação Acadêmica 

Recomendada 

Tempo de 

Experiência  

Recomendado

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIÁRIA

Diretor de 

Departamento
DAS-8 Nível Superior 

Graduação em  Adinistração ou 

Pedagogia e pós-graduação em 

áreas afins.

5 anos na área de 

atuação 

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIÁRIA - ESAJ
Assistente III CAI-3 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE ENSINO E PESQUISA - 

DIEPE
Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração 

ou Pedagogia e pós-graduação 

em  áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CADASTRO DE 

INSTRUTORES E AVALIAÇÃO - SECIN 
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E 

ATUALIZAÇÃO DE  CONHECIMENTOS 

- SEDAC

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO - DIDES
Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração 

ou Pedagogia e pós-graduação 

em  áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO 

PRESENCIAL - SECAP
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO,  

INSCRIÇÃO E FREQUÊNCIA - SEINF
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 
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DIVISÃO DE TECNOLOGIA DO 

ENSINO - DITEC
Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração 

ou

Informática ou Pedagogia e Pós-

graduação em Informática ou

Pedagogia ou áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE ENSINO A DISTÂNCIA - 

SEDIS
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E 

OPERACIONAL - SESOP
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO - DISUP
Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração 

ou Informática ou Pedagogia e 

pós-graduação em áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE SUPORTE A CURSOS 

ESPECIAIS - SESUC
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CONTROLE FINANCEIRO 

- SECFI
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 
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